
ESTADO DE SERGIPE
PREE:EITT'R]à MT'NICTPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR]â

SECRETARIÀ Mt NrcrpÀI, DE EDUCÀçÃO E Ct LTt RiA,

coNTRATAÇÃo rEMPonÁnra poR

TEMPO DETERMINADO

OBJETO: rnrsraçÃo DE SERvrçOs coMo pRoE:EssoR DE rulrnu{rrca.

DATA: 10 de fevereiro de 2020.

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso fX, de Constituição Eederal de 1988,
Lei Municipal n." LL3/2OI3 de L9/O6/2O13, Lêi Mun5.cipal n." 138 de
28/Ol/2OtS ê o Decreto n." O41 /2OL9.

CONTRATADO (A) : À}TA À}IGÉLICA ERÀÀICISeA oa col.TcnrçÃo

coNTRÀro: N" 4x tzozo

VALOR MENSAL: R§ 3.470,57 (ttês mí7 quatrocea,tos ê seteata rêeis
e ciD.queaXa e tl@, cenXavos) .

VALOR GLOBAL: R$ 5.899,87 (cinco mil oitocentos e novênte ê nove
reais e oitenta ê sete centavos).

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE CEp: 49.650-0C0
cNP.7: 13 . 108 . 733,/0001-96



DtGtTALEêmo DE SERGIPE
PREE:EITT'RA MT'NICIPÀT DE DIVINÀ PASTORA

SECRETÀRLÀ T.fi'NICIPÀL DE EDUCÀçÃO E CI'LTUR,A

CONTRÀTO N. O 14í noro TERMO DE CONTRATO ]NDIV]DUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSTDAoc teupoRÁnra or
EXCEpcToNAL TNTERESSE púer,rco euE
ENTRE SI CELEBRAM a PREFEITT,R,A
MT'NICIPÀI DE DTVINÀ PASTORÀ E À}IA
AltcÉLrcÀ E:RÀlrcrscÀ oa coucerçÃo.

Pelo presente j,nstrumênto particufar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de um

fado a PREE ETTURÀ lít NICIPAI DE DIWNÀ PÀÍ|TORÀ, pêssoa juridica de

direito público, CNPJ: 13 . 108 . ?33/0001-96, neste ato representado
por seu titufar, Prefeito Municipal, o Senhor SYLVIO MAt RÍCIO
MEIIDONçÀ CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CpF sob o n."
235.440.905-20, residente e domiciliado na sede administrativa
deste Município, sito a PraÇa da MatI.iz, n. " 49, doravante
denominado COfiITRÀTÀNrE, e do outro lado, ÀNÀ ÀIIGÉLfCA E:R ÀIICISCÀ DÀ

CONCEfçÃO, brasileira, maior e capaz, HROn?,SSOR;A DE I,AMTIA,,
residente e domiciliada na Rua B, n" 0150, ÀP 104 BL II - São

Conrado na cidade de Àracaju, Estado de Sergipe, portadora de RG

n.o 1.326.4'74 2' via SSp,/SE e CpE. n' 818.341 .995-20, doravante
denominado simplesmente de CONTRÀTâDO(À), têm justo e acordado a

contrataÇão do serviço previsto na cfáusu.l_a primeira deste termo,
em conformidade com o Art. 37, i,ncj,so IX, da ConstituiÇão Federal
de f988, em harmonia com a Lei Municipat n. " 11,3/201,3 de

L9/06/201,3, Lei Municipaf n.o 138 de 28/0L/2015, o Decrero n."
041 /2079, objetivando suprir necessidade de excepcional interesse
púb1J.co enquanto estiver em andamento os trâmites necessários para
a deflagraçào de Processo Seletivo Simplificado que antecederá o

concurso púb1ico, considerando as cláusulas abalxo:

PraÇa da Matriz, Centro Div toralSE - CEP: 49.650-000
0001-961

na Pa
cNP,r: 13.10



ESTÃDO DE SERGTPE
PREEEITT'RA MT'NICIPÀL DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE EDUCAçÃO E CT'LTUB,A

CLI{USUÍ,À PRIMEIR,A - DO OBdIETO

O segundo dos acima qualificados se obriga a prestar ôs seus
serviços profissionais que desempenha como PROIESSOR DE
TIATE'ATZA, , cumprindo uma carga horária de 200h (DUZENTAS) horas
por mês, perfazendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas
sqanais sujelto a corte safariaf caso não apresente justiflcativa
p.l,ausívef .

CLÁUSULÀ SEGI'NDÀ - DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo periodo compreendido entre o dia
10 de fevereiro o dia 31 de março de 2O2O, podendo ser prorrogado
caso persistam os motivos que deram origem à contratação inlcial,
na forma Art. 37, inciso fX, da ConstituiÇão Federal de 1988, em
harmonia com a Lel Municlpal n." 7L3/2013 de L9/06/2013, Lei
Municipal n." 138 de 28/01/2015 e o Decreto n." 041 /2019.

Parágrafo único. Nos termos do art. 2" d,o decreto n." 041 /20L9, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cfáusufa e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concfuído
o ProcêEso Seletivo Simplificado que antecederá o Coacurso público
com vagas para as mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a
nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a
presente cláusu]a, o(a) contratado (a) não possui qualquer direito
à indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover quafquer reclamação em juízo ou fora
dele.

CI.AUST'I.A TERCEIRÀ - DÀ LEGISI,AÇÃO

O presente contrato reger-se-á pefo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina pastora Lel no . 12/lgg4,
observando-se todas as normas refativas a esta modafidade de
contrataÇão, em conformidade com Art. 3f , inciso IX, da
Constituição Federaf de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n."
11,3/2013 de 19/a6/2013, Lei Municipat n." 138 de 2g/Ot/2A15, o
Decreto n.o 04'7 /2019.

CI,AUSULÀ QUÀRTÀ - DO PREÇO E EORllÍA DE PAGAÀÍENTO

A PREEITURÀ MUNICIPAL DE DIVINA PASTORÀ pagará ao (à)
CONTRIATÀDO(A), em remuneração aos serviços contratados a
importância de R$ 3.470,57 (tz:ês mil qc,atÍoceatoê e s,eteata Êeei
e ciD.qaea,ta e vB ceaXavo§, por mês, a titulo de sa1ário, perfazend

PraÇa da Matriz, Centro Divina pastora/SE
cNPir: 13. 108. 733l0001-9

.650-000



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEETTURA MI'NICIPÀL DE DWINA PASTORA

SECRETÀRIÀ MrrNrcrpàr DE EDUCAÇÃO E CtLTtRÀ

o valor global do contrato em R§ 5.899,87 (cinco mil oitocentos ê
noventa e tlovê reaig e oitenta ê sête centavos).

Parágrafo Único: Os preÇos ora contratados não serão reajustados,
salvo se a .remuneraÇão for vinculada ao sal-ário minimo e o mesmo
sofrer alteraÇão.

CI.AUST'LÀ QUINTÀ - DÀ DOTÀçÃO ORÇÀ}íENU(RIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quarte deste pacto correrá por conta
da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento para o
exercício financeiro de 2O2O -

02.01 - Secretaria Municipal de
L2.361. 0005. 2032 - ManutenÇão da
Cultura
3f900400 - ContrataÇão por tempo
10010000 - Recej.tas de impostos
- EducaÇão

EducaÇão e Cultura
Secretaria de Educação e

Determinado
e de transferências de impostos

CLÀUSULÀ SE:(TÀ - D]As; RESPONSIÀBILID'àDES DAS PÀRTES

DO (A) CONTR,ATADO (À)

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões da Secretaria Municipal
de Assistêncía Sociaf e, por conseguinte, atender às normas
do Programa a que está vinculada;

b) Realizar suas atribuiÇões com ética e profissionalismo,
executando suas atribuições conforme especificado no Decrêto
Munieipal a." L5O/2OL3 ;

c) Manter o COIÍrRÀTÀIITE salvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibilidade com as obrigaÇões por efe assumidas, todas as
condiÇões de habifitaÇão e qualificação inerentes à sua
profissão, qual sej a, PROEESSOR DE IIATEI'ATÍa,.

e) Iniciar e concfuir os serviços nos prazos estipulados.

DO CO!ÚIR,ATÀN:TE :

a) Cofocar à disposição do(a) CONTRÀTàDO (A) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

c) Fiscalizar e acompanhar
dos serviços prestados.

a CONTRIATÀDO (À) quanto ao and

PraÇa da Matrlz, Centro - Divina Pastora/SE - CE

CNPJ: 13 . 108 . ?33rlOOO1-96
49.6s0-00

nto



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MI'NICIPAL DE DIVINA PÀSTORA

sEcRErÀRItÀ MTTNICIPÀI. DE EDUCÀçÃO E CULTUR A

CLÀUSULà SÉTIIA - DÀ RESCISÃO

Poderá a PREE:EITUR A Mt NICIPÀJ. DE DMNÀ PÀSTORA resclndir
uni latera.Imente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cl-áusufa sexta;

b) se ocôrrer a.Iguma das hipóteses de rescisão previstas
municipal n." 113 de 19 de junho de 20j,3 e Lei Municipal
de 28 de janeiro de 2015;

na Lei
n. o 138

c) ge houwer a nooeação de candidâtos aprovados Do paocesso
sêlêtivo a.o OOI/2O20 que antecede concurso público prêvisto no
Dêcaêto ao O41 /2OL9, sãl çtruê caiJra qualquer tipo de indenização
para (o) e COIITRATÀDO (À) .

cLi{usuÍ.À orrAvÀ - vÍNcuro

Este contrato não ge.rará qualquer vinculo trabalhista.
CLÁUSI,IÀ NoNÀ - Do FoRo

Fica el-eito o foro da COITBRCÀ DE DIVINA PÀSTORÀ, Estado de Sergipe,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegj-ado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presente
pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e fegais efeitos.

Divina Pastora/ 0 de fevereiro de 2020.

Sylvio Ma Cerdoso

Pre f Municipa 1o

sÀllTos
PraÇa da Matr.iz, Centro - Divlna pastora/SE CEp: 49.650_OOO

cNpJ: 13. 108.733,/0001-96



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RÀ MT'NICTPÀI DE DWIT{A PASTORâ

SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DE EDUCÀçÃO E CIILTURÀ

Secretária Municipal- de EducaÇão e Cuftura

àNGELICA FRÀNCISCA DÀ CONCEI
CPF: 818.347.995-20

Contratada

Testemunha:

CPE: 5qJ. ns8 1a ?i tJ

CPF: Ao+ oq c .8: q -n-

PraÇa da Matriz, Centro Divina pastora,/SE - CEp: 49.650_OOO
cNp.I: 13 . 1Og . 73310001-96

)



ESTâDO DE SERGTPE
PREEEITORÀ MT'NICIPâI DE DWINA PÀSTOR,A

SECRETARTÀ MrrNrCIpÀL DE EDUCÀçÃO E CTTLTURÀ

EDTTÀL DE PI'BLI

À PREFtsITUR A Mt NICIPÀL DE DWINA PÀSTORA, ESTÀDO DE SERcrpE,
representado por sua Secretária, Sr.. MíRCIA LEITE SÀÀITOS, torna
público que firmou CONTRÀTO com o Senhor ÀNÀ Àt{GÉI.fCÀ ER}IIICISCA DÀ
CONCEIçÃO, objetivando a prestaÇão de serviços como PROES SOR DE
»ATA'A?ZA, pelo periodo de doig @ctaêa, pelo valor mensal de 8§
3.470,57 (tzês zí7 qaetÊoceotos e setêrrte reais e cir.qaenta e @
cenXavos, perfazendo o valor global em 5.899,87 (cinco niJ.
oitocentos e noventa ê nove reais e oitênte ê sêtê centavos).

O presente Edital deverá ser afixado no l-ocal costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13,
incj-so XII, da Constituição Estaduaf.

Divina Pastora/SE, 10 de fevereiro de 2020.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina pastora,/SE - CEp: 49.650-OO0
cNp;: 13 . 108 . ?33/0001-96

CERTTDAO

Certifico que
Pre fe i tu ra

o EDITâIJ acima foi afixado no quadro de avisos da
Municipal, para conhecimento dos interessados.

Divina Pastora,/SE, 10 de fevereiro de 2020.

Ger Cardoso I ho
Secre ar Municipal de AdministraÇão


